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E5TAOO ; SERGIPE

Prefeitura Municipat de ltabaiana

CoNTRÁTO N' 010/2022.
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CONTRÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERWÇOS QAE
ENTRE SI CELEBRAM DE UM ILIDO A

PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITABAUNA E, DO

OATRO, E A EMPRESA SERVIÇOS GRÁFICOS DE

SERGIPE. NOS TERMOS ÁDANTE DELINEADOS

APREFEITURAMUNICIPALDEITABAIANA,situadaàPraçaFaustoCardoso,l2,nesaCidade
a"-f"U"i"* i."a" de SeÍgipe, inscrita no CNPI sob n' 13 104740/0001-10 doravante denominada

COXfnlf,qXff, neste at; representado PoÍ seu Prefeito, o SÍ Adailton Resende Sous4 ponador do

éii lstln.sos-tz " 
a empresà srnvlçôs GRAFIcoS DE SERGIPE com sede à Rua Propriá' n'

iZl,'é"n *, na cidade de Áracaju, Estado de Sergipe, in§crito no CNPJ sob o n' I3 085'519/0001-61'

""rÀ 
uio t"p"."nt"ao pelo Diretor Presidente o §enhor Francisco de Assis Dantâs' portador do CPF

óO8.SSO.ZAj_Sr e ao ÀC. Z:7.ZZS SSP/SE doravanre denominada CONTRATADA, tem em justo

á"0.àà n.rnu, o Cont.uto de Prestação de Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

cr.Áusul-À PRIMÍ'rRÁ - DO oRJFTo íaí.55, inciso r' dâ Lei n: $i66flq3)'
õ;ã.*" C.-*t" ,"* p* obieto a cottrataçao de empresa especializada em serviços referente à

p,Üil."iáã a" oú,io oniiut - bstado de Sergipe, de acordo -com 
as especificaçôes constantes do

procedimento de dispensit e seus anexos, e proposta da Contratâdul 9l!^luttuT a fazer paíe integânte

ãeste instrumento, àe aco.do co- o aÍ.55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas

transcrições.

GIME DE ECUCÃO íA 55. inciso . dâ Lei Dô ).CLA III,À SEG A_DORE
Os seo iços serào e*ecutudos diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em

regime de empreitadâ por preço global, de acordo com âs necessidades da CONTRATANTE, visando à

perfeita consecução do objeto deste ContÍato,

IIIJcIsi-u5,ííúlClt
õ;;ã;r. *,á 

"f"rrrdo 
no valor total estimado de R$ 30'000'00 (trinta mil reais)'

Àl! --O puguín"nto será efetuado após liquidação da despesa, por meio.de crédito em conta corrente
"inai"uar'p"'ío licitante vencedor' no prazo dc até 15 (quinze) dias, mediante a apresentação de Nota

iir"ufn"tr*, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestrção de

Serviços.
E2o - Para fazer ius ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

iobrrr4u, p.oru ã" ,.grl"ridud" a Certidão Negativa de Débitos Relativos aos -fributos Federais e à

itià"'À,ir" da Uniãõ; Certificado de Regularidadc de Situação do FCTS CRF, emitido pela Caixa

É".iá.i"^ Federal e ienidão Negativa de Débitos Estaduais junto à Fazenda Estadual' Municipal e

Débitos Trabalhisús.

§i; - N""ir; pagamento será efetuado à Contratada enquanto houveÍ pendência de liquidagão de

oirigaçao financiiri, em virtude de Penalidade ou inadimplência contratual'

§4o : Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado'
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E5' - os Drecos serào fixos e irreqiusláveis' durante a duração do contrato Caso o Contrêto venha a ser

;;"õ;í;, il"dil"ã "il " 
""i 

reajustado, mediante ácordo entre a§ paÉes'-com base na variação

áo tlic, 
" 

a".a" qui 
"ompalivel 

com o preço áe mercado' na forma do aí 65' §E dâ Lei n" 8 666/93'

§6o - No caso de atraso de pagamento. será utitizado, para atualizaçâo do valor mencionado no cop'l

à"rtu àtàurrtu, o indice Nacionat de Preços ao Consumidor ' INPC/IBCE'

§70 - Nestes orecos estão incluidos todas as despesas que direta ou indiretamente' decorram da

:;"";r;;;;;,J;à;;t"- in.iu.it..uuo' "o' 
pessoal encargos sociais' tràbalhistas e previdenciàrios'

admin'ishação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

ESTÂDO DE SERGIPE

Prefeitura Municipat de ltabaiana

de 12 (doze) mcses,

ual período, até o limi
contados a partir da data de sua assinatura,

te de 60 (sessenta) meses, nos lermos do art'O presente Contralo terá vigéncia

podendo vir a ser Pronogado Por ig

57, lt da Lei n'8.666/93

As despesas com o Pagame
de Itabaiana conforme class

nto do referido objeto estão p.evistas no

ificâção orçamentrária detalhada abaixo:
orçamento da Prefeitura Municipal

> 02.14 - Secretaria da Comunicação Social

, Oi.tZZ.OOOt.ZOel - Manutenção da Secretaria da Comunicação Social

> 3390.39.00 - Oukos Serviços de TeÍceiros- Pessoa Juridica

> 3390.39.33 Serviços de Comunicação em Geral

> Fonte 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos
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xrII. du L"i no E.666193t.

ÃContratada, durante a vigência deste Contrato compromete_se â:

. Prestar os serviços prohssionais constantes da clausula primeira deste instÍumento

. Mânter. durante toda a execução do contrato, as obrigaçôes inicialmente pactuadas

A Contratante. durante a vigência deste Contrato, compromete_se a:

. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuâdos'

. Proporcionaià Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigagões

decorrcntes do Presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8 666/93;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços'

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coÍetivas

CLÁUSULA SÉTIMA-D PENALID ADES E MI]I,TÀS í 55. inciso vll- dâ Lei

!.6úó19;l)
ÉIfo "*.o injustificâdo na execução do Contrato, pela inexecução totâl ou p-arcial do objeto pactuado'

"onio.rn" 
o 

"áro, 
o Contatante poderá aPlicar à Contratada as seguintes sanções' previstas no art' 87 da

Lei n'8.6ó6193. garantida a previa defesa:

I - Advertência;
if - úriiu a" O.SZ fr"ro virgula cinco por cento) Por dia, até o máximo de l07o (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
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Prefeitura Municipal de ltabaiana

III-Multadel0o%(dezporcento)sobreovalortotaldesteContrato,nocasodeinexecuçãototalou
parcial do mesmo;

iv - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contmtar com a Administração

do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - Declaração àe inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

cr.ÁUsur,a oITAva - DÁ RÍ',sCrSÃo íârt.55. inciso VrII. dq r'ei Po.fl'É(6/q3L

l"d"p*a".t"r""t a" 
".ttn""ço* 

ou interpelações judiciais ou extrajudiciâis, constituem motivos

para'rescisão do Contrato as siiuaçôes previitas nos aíigos 77 e 78, na forma do artigo 79' da L€i n"

8.666191.

§l' - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa' a Juízo do

õontratante, sem q,re caiba à Contrâtada qualquer ação ou inteçelação judicial'

§Z' - tto i",o de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Õontratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência

§3' - Na oconência da rescisão prevista no "capul" desta cláusula, neúum ônus recaiá sobrc o

óonfatante em virtude destâ decisão, ressalvado o disposto no § 2'do anigo 79 dâ Lei n" 8 666/93 e

alterações.

55.i[§isaJX.d!-LÊi-01§.óúóAlL
N" h,pót"* d" ."**b 

"d"i"tstrativa 
do Presente Contrato, a Contratâdâ-r-ecoúece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'8 666/93'

CLÁUSULA DÉCIMA . DA LEGISLACÁO APLICÁVEL À cAo Do co RATO E

cAso art. dÊ Lci
O presente Contrato fundamenta-se:

I - Nos termos da Dispensa que, simultaneamente:
. conslam do Processo Adminislrativo que o originou:
. não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei 8 666/93;

III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Suplêtivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
Panágrafo Único - Os casos omissos e quaisqueÍ ajustes que se fizerem necessários, em deconéncia

deste Contrato, serão acordados entre as paítes, lavrando-se, na ocasiã0, Termo Aditivo.

CI.ÁUSIII,A NÉCIMÂ PRIMEIRÂ. DÂS AI,TF.RÂCÕES íArT.65.I,ei nO t.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei

n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§lo - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acéscimos e

supressões que se Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei n' 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultântes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65, §2", ll da lei n"

8.666191.
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cr Árrsur,À nÉcrMa sr,cuNDA- Do ÂCoMPÀNHAMFNTo n na FrscÀI l7acÃo {Àrt.
67. Lei no t.666/931.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8 666/93 ficará designado servidor nomeado em

portaria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a cxecução do

presente Contrato.

§t'- À Íiscalizaçao compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execugão do

óonfato com âs normas especificadas, se os procedimentos são adequados Para garantir a qualidade

desejada.

§2" - e ação da fiscalização não exonera a Contrâtada de suas responsabilidades contrâtuâis'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
,q,, purt"r .ott,utuntes elegem o Foro da Cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, çomo único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do pre§ente Contaato, com

renúncia expressa por qualquer oulro

E, poí estarem assim,justas e Contratadas, as Partes assinam este instrumento' na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que Produza seus efeitos legais.

Itabaiana-/SE. 06 de Janeio de2022

L^
Aàailton Res

Prefeito M
C

icipal
te

- Francisco s antas
Serviços Gráficos de Sergipe

Contratada

TESTEMUNHA§:

,.ng-:l'i'- C 4)

II- -, I
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